
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO VIÁRIA,
LIMPEZA  DE  TERRENO  BALDIO  E
REPARO EM SINALEIRO NA ENTRADA
D O  B A I R R O  P E D R E G A L ,  N E S T A
CAPITAL. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO VIÁRIA, LIMPEZA DE TERRENO BALDIO E REPARO EM
SINALEIRO NA ENTRADA DO BAIRRO PEDREGAL, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
  

          Considerando que  diversas  ruas  do  bairro  Pedregal  se  encontram sem sinalização  viária
adequada, o que compromete a organização do trânsito, aumenta o risco de acidentes e prejudica a
segurança de motoristas, ciclistas e pedestres; 
          Considerando que há um terreno baldio com acúmulo de lixo, entulho e destroços no interior do
bairro,  criando  um ambiente  propício  para  a  proliferação  de  vetores  de  doenças  como dengue,
chikungunya e outras infecções, além de contribuir para a degradação urbana e insegurança; 
          Considerando ainda que o sinaleiro instalado na avenida de acesso ao bairro encontra-se com
defeito, dificultando a fluidez e a segurança no trânsito, principalmente em horários de pico, colocando
em risco condutores e pedestres que utilizam a via; 
          Sendo assim, contamos com a presteza dos órgãos públicos para o pronto atendimento desta
solicitação, diante da necessidade urgente de promover melhorias na infraestrutura, segurança e saúde
pública no bairro Pedregal, e conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2025.
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